
ALEIRR 
tJ /4 	 1 
J1- 

GOVERNO DE RORAIMA 
1 izri~: 	 c!os L5j,e!rc.' 

	

PROJETO DE W N° (J. DE 16 	DE 	dezembro 	DE 2005 

"Dispõe sobre a Criação dos Cargos em 
Coiiiisso das Secríarias de Estado 
Extraordinárias, e dá outras providências." 

O GOVERNADOR DO ESi'Ai)O DE RORAIMA, 

Faço-saber lue a Assenibiéiategisiativ-a- provou-e-eu sanciono a eguintii: 

Art. 1° Ficam criados Cargos em Comissão das Secretarias de Estado 

E 	 , 	 , 	499, 	19  	de 2003t 	 ulho   d 	d j 	 ,  

conforme disposto no Anexo Único desta Lei. 

Art. 2" Os cargos de Chefe de Gabinete terão atribuições que atenderão às 

demandas de comoetência dos gabinetes dos secretários e dos secretários-adjuntos, conforme 

que dispõem os artigos 12 e 13 da Lei N 499, de 19 de julho de 2005. 

A. 3° Os cargos dc Asscssui Especializado ieião aiiibuições que atenderão às 

demandas de competência dos gabinetes dos secretários e dos secretários- adjuntos, conforme 

que dispõe o Art. 15 da Lei N2 499, de 19 de julho de 2005. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações própria.s do Poder Executivo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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